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Patrocinador 

    Executivo         TCDF         CLDF          DP 
 

Nome completo do participante (sem abreviações) 

 
 

CPF 

 

    Sou pessoa politicamente exposta e não tenho relação com pessoa politicamente exposta 
Vinculação com a Pessoa Politicamente exposta 
      Eu sou o(a) politicamente exposto(a); 
      Sou parente de até 1º grau do(a) politicamente exposto(a); 
      Sou cônjuge ou companheiro(a) do(a) politicamente exposto(a); 
      Sou Enteado(a) do(a) politicamente exposto(a); 
      Sou representante ou procurador(a) do(a) politicamente exposto(a); 
      Sou pessoa de relacionamento próximo com o(a) politicamente exposto(a). 
 
Ocupação da Pessoa Politicamente Exposta 
     Detentor de mandato eletivo do Poder Executivo ou Legislativo da União 
     Ocupante de cargo, no Poder Executivo da União: Ministro de Estado ou equiparado 
     Ocupante de cargo, no Poder Executivo da União: Natureza especial ou equivalente; 
     Ocupante de cargo, no Poder Executivo da União: Presidente, vice-presidente e diretor, ou equivalentes, de autarquias, fundações públicas, empresas 
públicas ou sociedades de economia mista; 
     Ocupante de cargo, no Poder Executivo da União: Grupo Direção e Assessoramento Superiores – DAS, nível 6, e equivalentes. 
     Membro do Conselho Nacional de Justiça, Do Supremo Tribunal Federal ou dos Tribunais Superires; 
     Membro do Conselho Nacional do Ministério Público, Procurador-Geral da República, Vice-Procurador-Geral da República, Procurador-Geral do 
Trabalho, Procurador-Geral da Justiça Militar, Subprocurador-Geral da República ou Procurador-Geral de Justiça de Estado ou do Distrito Federal; 
     Membro do Tribunal de Contas da União ou Procurador-Geral do Ministéiro Público junto ao Tribunal de Contas da União; 
     Governador de Estado ou do Distrito Federal, presidente de tribunal de justiça, de assembleia legislativa ou de Câmara Distrital, presidente de tribunal 
ou de conselho de contas de estado, de município ou do Distrito Federal; 
     Prefeito ou presidente de Câmara Municipal de capital de Estado. 

 

DECLARAÇÕES 

• Declaro que as informações prestadas são verdadeiras, ciente das consequências penais e administrativas de eventual inverdade. Comprometo-me a 

informar à DF-PREVICOM, em até 10 dias, qualquer alteração nas informações prestadas nesse formulário. 

 

 

 
Local de Data 

 
_____________________________________________ 

Assinatura do proponente 

 
____________________________________________ 

 

 

 

“IN Previc nº 18 - Art. 3º - Para efeito do disposto no inciso III do art. 2º, consideram-se pessoas politicamente expostas brasileiras:  
I - os detentores de mandatos eletivos dos Poderes Executivo e Legislativo da União;  
II - os ocupantes de cargo no Poder Executivo da União: a) de ministro de Estado ou equiparado; b) de natureza especial ou equivalente; c) de presidente, 
vice-presidente e diretor, ou equivalentes, de autarquias, fundações públicas, empresas públicas ou sociedades de economia mista; e d) do Grupo Direção 
e Assessoramento Superiores - DAS, nível 6, e equivalentes;  
III - os membros do Conselho Nacional de Justiça, do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores;  
IV - os membros do Conselho Nacional do Ministério Público, o Procurador-Geral da República, o Vice-Procurador-Geral da República, o Procurador-Geral 
do Trabalho, o Procurador-Geral da Justiça Militar, os Subprocuradores-Gerais da República e os Procuradores- Gerais de Justiça dos Estados e do Distrito 
Federal;  
V - os membros do Tribunal de Contas da União e o Procurador- Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União;  
VI - os governadores de Estado e do Distrito Federal, os presidentes de Tribunal de Justiça, de Assembleia Legislativa ou da Câmara Distrital, e os presidentes 
de Tribunal ou Conselho de Contas de Estado, de Municípios e do Distrito Federal; e  
VII - os prefeitos e os presidentes de Câmara Municipal das capitais de Estado.” 
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